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DECRETO N9 2673/78 

de 25 de agosto de 197 8 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

750.000,00 . 

O Prefeito do Município de São José dos 

Campos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 , da Lei 

n9 1B47, de 30 de novembro de 1976 , e artigo 39 , item V, do Decreto-Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Deoartamento 

de Finanças, um crédito adicional, no valor de Cr$ 750.000 , 00 (setecen

tos e cinquenta mil cruzeiros) , autorizado pela lei n9 /. 0 20 de ?O de j~ 

nho de 1978 , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 
gente:-

6. 

6 . 31 

6 . 31- 16 

6.31-1691 

6 . 31-1 6915750 

6. 31-16915751.52 

6.31-4110.00 

Departamento de Obras e Viação 

Divisão de Obras Públicas 

Transporte 

Transporte Urbano 

Vias Urbanas 

Contra Partida - CURA 

Obras Públicas .......... Cr$ 750.000 , 00 . 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo

anterior , corr erá por conta do excesso de arrecadação previsto para o 
corrente exercício . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 25 de agosto de 1978 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Carn 

~r 
Ednardo Jo~é de Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 
feito , aos vinte cinco dias no mes de agosto 

e oito. 
e seten t a 
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